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DECRETO (P) Nº 0031 de 22 de janeiro de 1987 . 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amap~, usando das 
atribui çÕes que lhe são conferida s pelo artigo 18, i.tem li , 
do Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1869 e tendo em 
vi. sta o que consta do Processo nº 28730 .000007 / 87- SEAD , 

RESOLVE : 

Conceder a MANOE L PICANÇD DA COSTA, ocupante do cargo 
de Agente de Portaria, cÓdigo PL- 1101, classe "Especial" , 
referência N~i-25 , do Quadro Permanente do Governo deste 
TerritÓrio , lotado na Secretaria de Finanças- SEFIN , seis 
(06} meses de licença Especial contados no per:iodo de 04 de 
fevereiro a 04 de agosto de 1987 nos tênl!os do artigo 116 , da 
Lei nº 1.711 , de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo 
Decreto nº 39.204 , de 03 de novembro de 1955 em virtude 
de o servidor haver completado o segundo decehio de efeti
vo exercicio, compreendido no perioda de 02 de outubro de 
1976 a 10 de outubm de 1987. 

~~capá-Ap , em 22 de janeir~ de 1987 , 989 da RepÚblica 
e 43º ~a Criação do TerritÓr io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

OCCRETD ( P) N 9 0032 de 22 janeiro de 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem li, 

Dr . 
Auditor do Governo do Terr i tór tQ 
JOSg VERfSSI~IO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultu~a 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretá=io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança PÜblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saüde 
ANTONIO CARNEIRO J UNI OR 

do Decreto-lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo nº 28790 .002DC :,/86. - SEAD, 

RESOLVE: 

Conceder a LYGIA ~~RIA DA SILVA CRUZ, ocupante do cargo 
de Agente Adminis t ra tivo , cÓdigo SA-701 , classe "Especial',' 
referência NM- 32 , do Quadro Permanente do Governo deste Ter 
r i t Ório, lotada no Gabinete-GABI , seis (06) meses de li= 
cença especial, conta dos no perÍodo de 02 de fevereiro a 02 
de agosto de 1987, nos termos do artigo 116 da Lei nº 1. 711 
de 28 de' outubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 
38 .204 de 03 de novembro de 1955, em virtude da referida 
servidora haver completado o primeiro decênio de efetivo e 
xercÍcio , compreendido no período de Ol de julho de 1950 a 
21 de junho de 1960. 

Macapá-AP, em 22 de janeiro de 1987, 989 da RepÚblica e 
432 da Criação do Terri t Ório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO OD INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº DD33 de 22 de janeiro de 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atri buições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto- lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 28790 .000069/87-SEAD , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
item II e 178, item I, alínea "a", da Lei nº 1.711, de 28 
de outubro de 1952 , com a r edação dada pela Lei nº 6 .481 , 
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de 05 de dezembro de 1977 , a MARIETA VIANA LIMA, matrícula 
nº 1.887 . 473, no cargo de Agen te Admini strativo , éÓdigo 
SA- 701 , classe "Especial", referência NM-32 , do Quadro Pe!: 
manente do Governo deste Terri tÓri o, devendo seus proven -
t os mensais serem acrescidos da vantagem f i nanceira de 20'/o , 
de conformidade com o artigo 184, item II , da citada Lei 
nº 1. 711/52 , em face do que dispÕe a Lei nQ 6 . 701 , de 24 
de outubro de 1979 , observado o § 2º do artigo 102 , da Con;! 
tituição Federal . 

Macapá-AP , em 22 de janeiro de 1987 , 98g da RepÚblica e 
439 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 0034 de 23 de janeiro de 1987 

O Governa dor do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo a rtigo 18 , item II, 
do Decreto-lei nº 411, de 08 de janeiro de 1968 , 

RESOLVE: 

Designar JO~O FERREIRA DOS SANTOS , Secretário de Segura~ 
ça PÚblica do Governo deste Terri tÓrio , para via j ar de Ma
capá , sede de sua s atividades , até a cida de de For taleza , 
no perÍodo de 25 a 28 de janeiro do ano em curso , a f i m de 
par ticipa r das sol enidajes referente s ao I Campeonato de 
PolÍcia Civil. 

Macapá- AP, em 23 de janeiro de 1987 , 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do Terri tÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COOTA 
Governador 

GOVE~·~o DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
SECPlETARIA DE ACMINISTRAÇM 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

A P R O V 0: 
DOMÍCIO CAMPOS DE MAGAL~ES 
Secretári o de Administração 

PORTARI A (P) Nº 011/85 - DP/SEAD . 

O DI RETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atr ibu! 
ções que lhe sãó conferidas por delegação de compet ênci a 
atr a vés do Decre to ( E) nº 041, de 14 de ou tubro de 1979 

do E)<lllº . Sr. Governador deste TerritÓri o e tendo em vista 
o que consta do Processo nQ 28820 .002677- 85-SEGUP, 

RESOLVE : 

Rescindir, por " justa causa", o contrato de trabalho fir 
mado entre o Governo deste TerritÓrio e o servidor RUI u::: 
NOMAR BRAZ~O MONTEIRO , ocupante do emprego de Guarda de 
PresÍdio, cÓdigo L T-PC-408 , classe "A", referência NM-21 , 
da Tabela Especial de Empregos, lotado na Secretar1a de 
Segurança PÚblica-SEGUP, nos termos do artigo 482 , alÍnea 
"a", da Consolidação das Leis do Tra balho, a contar de 05 
de janeiro de 1987. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá , 20 de janeiro de 1987. 

ARNOLOO LUIZ DE LIMA REDI G 
Diretor do DP/GTFA 

PREFEI TURA tlíUNI SIPAL OC MA CAPA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 005/85 - P~A\<1 . 

O Pr efeito Municipal de Macapá , usando da s atribuiçÕes 
que lhe são conferida s pelo i t em VIII , do Art . 34 , da Lei 
nº 6 . 448 , de 11 de out ubro de 1977 e , t endo em vis t a o dis 
posto no Art . 23 , da Lei Munici pal n9 219 , de l Q de f eve -
reiro de 1985, 

DECRETA: 

Art: . 1º - DESIGNAR MARIA IZA LACERDA SOARES , ocupõnte do 
car go de Professora , CÓdigo AECP.044 .6 , para exercer a fun
ção de Dir etora da Escol a Municipal de 19 Grau Acre , cor -
respondente ao CÓdigo CAI .201 .3 , da Secret aria Munici pal de 
Educação , a partir de 01 de j aneiro de 1987. 

Ar t .. 2 º - Revogam-se as disposiçÕes contrário . 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PAlACIO 31 DE MARCO , 16 de janeiro de 1987 . 

RAm UNOO AZEVEDO COSTA 
Prefei to Municipal de Macapá 

PUBLI CADO NESTA SECRETARIA MUNI CIPAL 11: AD\UNISTRACM 
aos 16 9ia s do. mês de .janeiro de 1987. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COS TA 
Secr etário Municipal de Administração 
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PREFEITURA Ml.NICIPAL DE MACAPÁ 
GA3I~ETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ Offi/87- PMM 

Regul amenta a Lei nº 272/85-PMM , que di spÕe sobre a expedição 
de Passe Permanente ao Atleta Amador e dá outras providên
cias . 

O Prefei to Municipal de Maca pá , usando das atribuiçÕes 
que l he são conferidas e tendo e~ vista o .disposto no ar t . 
3º da Lei nº 272/ 85-PMM, de 15 de dezembro de 1986 . 

DECRETA: 

Art. l º - O benefÍcio previs to no art . l º da Lei nº 
272/86-~A~, de 15 de dezembro de 1986 , será concedido à 
pessoa que tenha consagrado-se campeã em qualquer modal i
dade' esportiva no Ter ritÓrio Federal do Amapá ou em r epre
sentação a este ou aindê entidade esportiva amapRense em 
outra Unidade da Federação . 

PARÁGRAFO Ú~ICO: Não goza do benefÍcio de que t rata es-

te ar tigo o Atleta que esteja praticando qualquer modalida 
de esporti va oficial . 

Art . 2º - Pa ra a expedição da Carteira, o in teressado 
dever~ requerer junto a Coordenadoria de Assuntos Comuni 
tários da Prefeitura Municipal de Maca pá , juntando duas fo
tos 3 x a. 

Art . 3º - A Coordenadoria de Assuntos Comuni tários pr o 
moverá levantamento junto a entidade espor tiva a qual o r e::: 
querente consagrou- se campeão , pare certifica- se de que o 
mesmo era filiado . 

Art . 42 - Este Decreto entra em vigor no dia 15 de ja
neiro de 1987, revogando- se as disposiçÕes em contrário . 

DE- SE Cit NCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE I1:ARÇO , 19 de jareiro de 1987 . 

RAIMUf\!DO AZEVEDO COSTA 
Prefeito ,\lunicipal de Maca pá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I,IACAPÁ 
GABINETE DO PREFEI TO 

DECRETO Nº 007/87- PMM . 

INS TI fUI O CALENDÁRIO FISCAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 1987 E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS . 

O Prefeito Muni ci pal de ':la capá , usando de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei; 

DECRETA : 

Art . lº - Fica insi:i tuí jo o Ct\LENDÁRIO FISCAL, para recolhimen to dos Tribu tos do MunicÍpio de •tacapá , no e xerCÍcio de 
1987 , de conformidade com o anexo do presen te Decreto . 

ArC 2º - F.ste Decreto entra rá em vigor na data de sua publicação·. 

Ar t . 3º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

ot-SE Cit:'NCIA , HEC:ISTRE SE E PUBLIO•IE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 21 de janeiro de 1;987 . 

RAWUNOO AZEVEDO CC6TA 
Prefeito Municipal de Macapá 

JOAO ANASTACIO DOS SANTOS 
Secretário f..tunicipal de Finanças 

CALENDÁf'l!O FI SCAL PARA O EXERCÍ CIO DE 1987 

PRAZO PARA RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Vt:'S P/ RECOLHHi;ENTO 
JMJ . 

TRIBUTO 

ISS - CONTRIBUIÇAD :V:ENSAL (Firmas· In di vi - 30 
Juais e Pessoas JurÍdicas) 

ISS - r.GNTRIBUIÇAO ANUAL 1ª Parcela 

2ª Parcel a 

3ª Parcela 

ISS - nETE~ÇAO NA FONTE ~9 

I PTU - IMPOSTO PRED!I\L C:: T. URBANO COTA 
ÚNICA OU l ª Parcela 

2ª Parcela 

3ª Parcela 

4ª Parcela 

5ª Parcel a 

6ª Parcel a 

TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
_lRENOV~O DE ALVARÁl 

31 

CRISTOVAM SOJl.RES DO NASCIMENTO 
Diretor do Dep t9 de Arrec . e Tribu tação 

I FEV. MARÇO 

27 31 

31 

10 10 

27 

ABRIL MAIO 

30 30 

10 11 

30 

JUNHO JULHO AGOS , s::T . OUT , 

30 31 31 30 30 

30 

30 

lO 10 lO l O 09 

30 

31 

30 

JOAO ANASTACIO DOS SANTOS 
Secretár io Municipal de Finanças 

NOV . 

30 

lO 

DEZ . 

I 30 

l O 

30 
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GOVERNO 00 TERRI IDRIO FECERAL DO AMAPA 
SECRETARIA CE EDUCAÇ~O E CULTURA 

PORTARIA
1 

(P) Nº 026/87- SEEC. 

O SECRETARIO CE EDUCAÇ~D E CULTURA DO TERRITÓRIO FEDERAL 
DO AMAPA, no uso das atribuÍçÕes que lhe são conferidas a
través do Decre to nº 0187 de 19 de julho de 1.985. 

RESOLVE : 

I - Nomear os Técnicos BENTO GÓES DE ALMEIDA, IVANILOO 

quarta e décimà passando a vigorar com a seguinte redação : 

CLÁUSULA SEGUNDA. - Este Convênio tem por objetivo a con
tratação de 50(CINQUENTA) servidores que serão lotados na 
Secretari a de Administração, obedecendo as categor ias a se
guir: DATILÓGRAF0-09; AGENTE ADMINISTRATIVO-OS; ECONOMISTA 
01; ADMINISTRADDR-06; TRADUTOR- OI; ASSESSOR-02 ; MECÂNIC0-
04; MOTORISTA-OS; AGENTE DE PDRTARIA- 03; DESENHISTA-01 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM- DI; CARPINTEIRO- OI ; LUBRIFICADOR- 01 
VIGILANTE-02; PSICÓLOGO- OI; AOVDGADD-01. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DO GOVERNO 

, MONTEIRO VI TOR DE SOUZA , JO~O MARIA CARDOSO BARROS , LAURA 
MARIA CARVALHO DA SILVA, MARIA ANGáiCA CASCAES TEIXEIRA , 
MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DA COSTA , MARIA DE NAZAR~ RODRIGUES 
MARIA DE FATIMA PINHEIRO DÁ SILVA, MARIA GRACIETE SILVA 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 2 . 787 . 720 ,47(0DI S 
MILHÕES, SETECENTOS E OITENTA E SETE MIL, SETECENTOS E VIN
TE CRUZADOS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) para a tender a exe
cução do objeto do presente Convênio . MOTA, MAGALI DE ALMEIDA FERREIRA, MANOEL PINHEIRO PENA, 

NILCE DIAS COELHO e RAI~~UNDA COELI TAVARES MAGJ\L~ES , para 
comporem a comis~ão Ela~oradora da Tipologia das-Escolas_ do 
Terri tÓrio Federal do Amapá ; bem como, elaborar o Quadro 
Funcional para Diretores, Vice-Diretores e Secretários de 
Escolas dos Estabelecimentos Escolares . 

II - A comissão terá como Coordenaçao Geral o Diretor do 
DEN - Departamento de Ensino, e como Coordenador Técnico o 
Professor Adm. RAIMUNDO LEANDRO DE PAULO e a Adm . MARIA DE 
FÁTIMA PAU UNO DA RpCHA , respondendo pela Equipe de Moder
nização Administrativa da CSP/SEEC. 

III- A comissão terá um prazo de 60 (sessenta) dia~ , a 
partir de 02 .02 . 1987, para a conclusão e entrega do refe -
rido trabalho. 

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assi
natura e publicação , revogada às disposiçÕes em contrário . 

CCÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO - As Despesas decorrentes 
da assinatura do pre sente i nstrument o no val or global de 
2. 787. 720 , 47 (DOIS MILHÕES , SETECENTOS E OITENTA· .E SETE 
MIL, SETECENTOS E VINTE CRUZADOS E QUARENTA E SETE CENTA -
VOS) ! sendo que nesta~ ocasião sÓ será empenhado Cz$ .. .... . 
l.300.000,00(HUM MILHÃO E TREZENTOS MIL CRUZADOS), que o
correrá à Conta do Fundo de Participação dos Est ados, Dis
trito Federal e TerritÓri os, Programa 03070212 :499 , nas se
guintes Natureza de Despesa Cz$ l.ODD .ODO ,OO (HUM MÍLHÃD DE 
CRUZADOS) no El emento de Despesa 3 . 1.3 .2 .00 e Cz$ .. ... . .. . 
300 .0Dô,DD . (TREZENTDS MIL CRUZADOS) no Elemento de Desp~sa 
4 .1. 3 .0.07, bem como o r estante de Cz$ 1.487.720 , 47( HUM 
MILHÃO, QUATROCENTOS E OITENTA Ê SETE MIL, SETECENTOS E 
VINTE CRUZADOS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , será empenhado 
posterior.nente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O Convênio n~ 001/86 -
SEAD, ·terá sua vigência prorrogada por mai s 1 (HUM) ano, a 
contar de 1º de j aneiro de 1987 a 31 de dezembro de 1967 . 

Dt-SE CitNCIA, PUBLIQUE-SE E aJMPRA-SE. 
CLÁUSULA SEGUNDA - A Prefe i. tura Municipal de Macapá fi 

' · cará com lOj(, (DE.Z F:.DR CENTO_) do valor tota l do Convênio a·
CUL TURA-;-em- Maéapa:;-ti tu lo de- t~xa de Admini s t r ação . GABINETE DO· SECRETÁRIO- OE-EDUCAÇ~O E 

14 de janeiro de 1.987. 

FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 
Secretário de Educação e Cultura em ExercÍcio 

E por estarem 'de comum acordo , as partes assinam o pre
sente Te,rmo Ad~tivo em 05 (Cn!CD ) vias de igual teor e for

~-~-ma, para o me:'"~ f i m de dir:_~ito , na presença de 02 ( DUAS) 
t est emunhas abaixo a'ssi nadas . 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (1º) TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 001/86- SEAD , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓ8IO FEDERAL DO AMAPÁ , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA lJE ADMINISTRAÇÃO E A PREFEITURA MU -
NICIPAL DE MACAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo Secretário de Administração,Sr·. DOMÍEIO CAM~ 
PDS DE MAGALHÃES , daqui em diante denominado simplesment~ 
GOVERNO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ , r epresentada 
neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr1 - RAIMUNDO· AZEVE
DO COSTA, daqui em. diante denominado simple smente PREFEI_- _ 
.TURA, resolvem celebrar -o presente Termo Aditivo~~ C9n~ê
.ni o · nº 001/86-SEAD, -mediante as cláusulas e condiçÕes se -
guintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo , ficam 
alteradas as cláusulas segunda , terceira i tem I, letra "a" , · 

---- -Macapá-Ap~ ·23 de j ãiieiro de 1987. 

DD~ÜCIO CAt!1f'QS DE MAGALHÃES 
GOVERNO 

RAIMIJNnn AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

'TESTEMUNHAS: Mar ia_ I r aneude s Gornes 
Ana Ka tia Sena de Oliveira 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
__ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PRIMEIRO (1º) TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/85-SEAD 

PLANO DE APLICAÇÃO DO PRIMEIRO (lQ) TERMO ADITIVO AO 
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CDNV~NIO Nº 001/86-SEAD, A SER FIRMADO ENTRE U GOVERNU uu 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MA
CAPÁ COM A INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , 
OBJETIVANDO SUPLEIIENTAR OS RECURSOS CDNST.A.NTES NA CLÁUSULA. 
QUARTA DO CDNV~NID ORIGINAL . 

-------- _______________________ [ _________ 1 _____________ _ 
ELEUENTDI 

-~~~~~~~ ---~SPE~~:~~::~~------- _:~~:~-----~:LO:_~z$ ___ _ 

3132.00 Outros Serv . e Encargos FPE 

4130 .07 Outros t:>erv. e Encargos FPE 

2' 487 ' '720' 47 

300.000 ,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$ .. 
2 , 787. 720 , 47 (DOIS MILHÕES , SETECENTOS E DITENT A E SEJE 
MIL, SETECENTOS E VINTE CRUZADOS E QUARENTA E SETE CENTA -
vos) . 

Macapá- Ap , 23 de janeiro de 1987 . 

DOMÍCID CAMPOS DE MAGALHÃES 
Secretário de Administração 

AMÉRICD WEINER MIRANDA NAIFF 
Chefe da CSP/SEAD 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TER'~D ADITIVO 

SEGUNDO (2º) TERMO ADITIVO DO CONV~NIO Nº Ul6/86-SEAD, , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AI.'APÁ , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E A PREFEITURA hlU -
NICIPAL DE MACAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo Secr etário de Admi nistração, Sr . DOMÍCIO CAM 
POS DE MAGALHÃES , daqui em diante denominado simplesmente 
GOVERNO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, representada 
neste ato pelo seu Prefeito Munici pal. Sr . RAIMUNDO AZEVE
DO COSTA , daqui em diante denominado simplesmente PREFEI -
TURA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Con -
vênia nº 016/86-SEAD, mediante as cláusulas e condiçÕes 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo, ficam 
al teradas as cláusulas terceira i tem I , letra "a" , quarta 
e décima, passando a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 1.710 .925 ,54( HUM 
MILHÃO , SETECENTOS E DEZ MI L, NOVECENTOS E VINTE CINCO.CRU
ZADDS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , para atender a execu
ção do objeto do presente Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes da assinatu~ 
ra do presente instrumento no valor global de CzS.,, ..... . 
l. 710 .925,64(HU:.1 MILHÃO , SETECENTOS E DEZ MIL, NOVECENTOS 
E VINTE CINCO CRUZADOS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , sen
do que nesta ocasião sÓ serão empenhados CzS 700,000,00 (SE
TECENTOS MIL CRUZADOS) , que ocorrerá à conta do Fundo de 
Participação dos Estados , Distrito -Federal e Terri t Órios 
Programa n2' 03070212.499, Natureza da Despesa 3 .1. 3 .2.00 , 
bem como o restante de CzS 1. 010. 925 ,64 (HUM MILHÃO, DEZ MIL 
NOVECENTOS E VINTE E CINCO CRUZADOS E SESSENTA E QUATRO 

CENTAVOS) será empenhado posteriormente . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIG~NCIA: O Convênio nº 016/85 -
SEAD, terá sua vigência prorrogada por mais l(HUM) ano, -a 
contar de 1º de janeiro de 19?7 a 31 de dezembro de 1987 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Prefeitura Municipal deh~capá fi
cará com l af, (DEZ POR CENTO) do valor total do Convênio a 
titul o de taxa de administração. 

E por estarem de comum acordo, as par tes assinam o pre
sente Termo Adi tivo em 05(CINCO) vias de igual teor e f or
ma , para o mesmo fim de direito , na presença de 02 ( DUAS ) 
testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá- Ap , 23 de j aneiro de 1987, 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
GOVERNO 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: fl.aria Iraneudes Gomes 
Ana Katia Sena Oliveira 

GOVERNO DD TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

SEGUNDO (2º) TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 016/86-SEAD 

PLANO DE APLICAÇÃO AO SEGUNDO (2º) TER,I.O ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 016/86-SEAO , A SER FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO 
TERRiTÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MA
CAPÁ COM A INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , 
OBJETIVANDO SUPLEMENTAR OS RECURSOS CONSTANTES NA CLÁUSULA 
QUARTA DO CONVÊNIO ORIGINAL. 

:.~ii::~--;:;,c;~;::c-;:-----J~::~:----r---::::R cz:--
________ --------------------- ---------- ---------------
3132 .00 Outros Serv . e Encargos FPE 1. 710 ' 925 ' 64 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$ . . 
1. 710 . 92li ,64 (HUM MILHÃO, SETECENTOS E DEZ MIL, NOVECENTOS 
E VINTE E CINCO CRUZADOS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) . 

~:acapá-Ap , 23 de janeiro de 1987. 

OO'.lÍCIO CAMPOS DE MA:>ALHÃES 
Secretár io de Administração 

A~1ÉRICO WEINER MIRANuA NAIFF 
Chefe da CSP/SEAD 

CARTÚRIO JUcA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartÓrio civil desta cidade de Macapá- TFA
RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar : JACI NTO DA CRUZ MENDES com ROSA MARIA DOS SANTOS RI 
BEIRO . 

Ele é filho de Orotides Mendes e de Amelia Maria da Cruz 
Mendes . 

Ela é filha de Edilson Santana Ribeiro e de Maria de Je
sus Costa dos Santos . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba de: 
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casar um com o ou t ro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 26 de janeiro de 1987 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substi t uta 

Ata de Consti tuiçãÇl da Associação dos Feirantes do Amapá 
AFAP , realizada no dia doze de novembro de 1986 . 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de hum mil no
vecentos e oitenta e seis , às 20 :00 horas, no auditÓrio do 
Centro de Apoio à Pequena e Média Empresa do Amapá - CEAG/ 
AP , sito à Av . Iracema Carvão Nunes , 267 - Centro, reuni
ram-se em Assembléia Geral para o fim de constituir a Asso
ciação dos Feirantes do Amapá - AFAP , os seguintes senho
res: Antonio Braga Viana , Ana Vieira Borges de Melo, Bene
dito Franklim da Silva , Eliseu Correa Lopes, Ester Maria 
dos Santos , ,Everaldo da Silva Santos, Francisco Morais da 
Silva ; José dos Santos Baia, José Pantaleão Picanço , LeÓ
poldino Medeiros dos Santos, Mar ia das Graças Franklim de 
Souza, Maria Rosa dos Santos Tolosa , Raimunda Oli veira de 
Vilhena, Remira Correa Lopes , Raimundo Lopes Barra , Zi lda 
Moraes Davi , Maria Celis Fernandes , Rubi Tereza Kawakami , 
Shizuka Kawakam~ , Nilce Palheta Al ves , Nadir de Leão Braga , 
Cleide dos Santos, Maria Jaira Vilhena Cunha da Costa, Lour
des da Silva_ Nery , Vi tal Ferreira da Costa , Coaracy da Sil 
va Correa , Paulo Lucas de Souza , Romilda Bernadina da Sil
va Tolosa , Ildemar de AraÚjo Vale, Wilson Jucá , Maria José 
Franklim da Silva , Oenilson Borges Melo , Angela Mari a do 
Nascimento Barra , Antonio Gomes da Costa , Raimundo Antunes 
de Oliveira , Sebastião Ramos da Silva, Edna Maria Gomes Pi
canço, Darlene Nazaré Pantoja dos Santos . Aclamado para 
presidi r a Ass'embl éia o Sr. Francisco Morais da Silva I as
sumiu a Presidência e convidou a mim, José Pantaleão Pican
ço, para secretariar a sessão e r edigir a mesa dos tra9a
lhos, ficando assim cons:ituÍda a mesa dos trabalhos .Antes 
de. serem iniciados os trabalhos, o Presidente l embrou ao 
plenário a presença dos senhoras ·carlos Alberto Mira dos 
Santos - Gerent e Operacional do CEAG/AP e Rosilei Oli veira 
Monteiro - técnica do CEAG/AP, Órgão orientador e institui
d~r da Associação dos Feirantes do Amapá - AFAP e que ten
do desenvolvido metodologia adequada, orientou e partici
pou da Criação da Associação . A seguir o Sr . Presidente de
clar ou iniciados os trabalhos , dizendo que a finalidade da 
reunião era o de fundação da Associação, el eição da l o Di
retoria e deliberação do Estatuto Social que deveria reger 
a vida da Associação e a relãção dos sócios entre sí , es
tatuto este que se encontrava so~re a mesa e cuja lei tura 
mandou proceder . Terminada a lei t ura , o mesmo Foi posto em 
discussão , submetido a votação e aprovado por unanimidade . 
Des ta feita , o Senhor P.residen te após consulta r a Assem
bléia , declarou definitivamente constituída desta data pa
ra o futuro , a Associação dos Feirantes do Amapá - AFAP 
com sede na Cidade de Ma·:apá , Território Federal do Amapá , 
tendo como objetivo congregar a classe dos Feirantes se
diados no TerritÓrio , com o fim ' de amparar e orientar os 
feirantes , no que diz respeito as sua? atividades de com
pras e vendas, sendo funjadores t odos os feinrntes citados 
na presente ata . Em seguida colocou- se em votação o valor 
da mensalidade da Associação e por unanimidade estipulou-se 
em dez por cento do salário mÍnimo regional . Em seguida o 
Senhor Presidente convidou os presen tes para procederem a 
el eição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.R~a
lizada a eleição foi declarado o seguinte resultado: Dire
toria: Presidente : Francisco r.1orais da Silva ; Vice - Presi
dente : José Pantal eão Pedroso Picanço; 1º Secretário: De
nilson Borges Melo ; 2º Secretário : Raimundo Lopes Barra;lº 
Tesoureiro : Leopoldino Medeiros dos Santos; 2º Tesoureiro: 
Hildemar de AraÚjo Vale ; Oiretor Social; Benedita Franklim 
da Silva . Consel ho Fiscal: Membros Efetivos: Rubi Tereza 
Kawakami , Coaracy da Silva Correia . Membros Supl entes : Ana 
Vieira Borges de Melo, Raimunda Oliveira de Vil hena . Logo 
ap6s, o sen.hor Presidente proclamou os eleitos , consideran
do- os todos empossados , passando a pal avra ao Presidente 
eleito . ApÓs as manifestações de agradecimento, o Presiden-

te colocou a palavra l ivre para quem dela quisesse faze:-
uso . Como ni mguem mais se.manifestou , o Presidente suspen
deu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura da ata . 
Reaberta a sessão esta foi lida em voz alta ,achada conforme :e 
aprovada por todos os presentes , Eu , José Pantaleão Pedro
so1 lavrei a presente ata . Macapá , 12 de novembro de 1986 . 
a) José Pan ta leão Pedroso Picanço, Francisco Morais da Sil
va , 1\ngela Maria do Nascimento Barra , Paulo LucasdeSouza, 
Coaracy da Silva Correa , Sebastião Ramos da Sil va , Rubi Te
reza Kawakmni , Hildem~r de AraÚjo Vale , Raimundo Antunes de 
Oliveira, Ana Vieira Borges de Melo , Es ter Maria dos San
t os , Everaldo da Silva Santos, Maria da Costa Andrade , Ma
ria dos Santos Tolosa , Romilda Bernadina da Silva Tolosa , 
Benedita Franklim da Silva , Antonia Braga Viana , Maria Jai
ra Vilhena Cunha da Costa, Lourdes da Silva Nery, Cleide 
dos Santos , Leopoldino Medeiros dos Santos, Zilda blorais 
Davi , El iseu Correa Lopes, Antonio Gomes da Costa , Darlene 
Nazaré Pantoja dos Santos, Raimunda Olivei ra de Vilhena 
Remira Correa Lopes, Denilson Borges Melo , Maimundo Lopes 
Barra, a r ogo Nadir de Leão Braga. Certifico que a presen
te é cÓpia fiel da original lavrada em livro próprio , 

Macapá , 14 de novembro de 1986. 

FRAI'-JCISCO MORAIS DA SI LVA 
- Presidente -

ASSDCIACI\o DOS FEIRANTES DO AMAPÁ - AFAP 

ESTA rum SOCIAL 

CAP1TULO I 
DENO~IINACí'íO , SEDE E FffiO 

Art . 1º - A Associ ação terá por sede e foro ,illrídico a 
Comarca de Ma capá, TerritÓrio Federal do Amapá . 

Art . 2º - A área de ação para efeito de admissão de as
sociados abrange todo o TerritÓrio do Amapá , e o quadro so 
cial ser·á composto de ilimitado nÚmero de sÓcios . 

Art . 3º -O prazo de duração da Associação é indetermi na 
do e o ano social coincidirá com o ano civil . 

CAPtTULO II 
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

Art . 4º - A Associação terá por fim congregar a classe de 
feirantes sediados no TerritÓrio do Amapá, em torno dos 
seus ob,jetivos, comuns, promovencb-os social e economica -
mente e ,Pefendendo os interesses dos seus associados, e pa
ra consecução destes objetivos deverá : 

a . Representa r os seus associados junto aos poderes pu
blicas , privados, civis, militares e judiciais , associa
çÕes de classe a nÍvel viunicipal , Territorial , Estadual e 
Nacional inclusive todas as entidades consti tuÍdas judiei
ai e extra judicial prooondo e sugerindo medi das que aten -
dam interesses dos associados ; 

b . Solicitar aos poderes constituídos, reconhecimento 
auXÍlio, benefÍcios e leis que prJporcionem proteção e ' es
tímulo a classe . 

c . Estimul ar e propor medidas qJe permitam aos feirantes 
o desenvolvimento harmonico de suas atividades, especial -
mente aqueles que visem o seu fortalecimento , como parce -
las representativas no contexto s>Scio-econÔmico do Terri -
t ório e do Páís. 

d , Incentivar o progressivo desenvolvimento dos seus as
sociados, através do aperfeiçoamento técnico-profissional , 
visando a sequrança , racionalização e produtividade. 

e . Celebrar convênios , contratos e acordos com entidades 
ou profissionais liberais , no sentido de oferecer aos a s
sociados, serviços que auxiliem na consecução de seus ob -
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,je tivos . 

f. Congregar e promover socialmen t e os seus associ ados . 

g. Estabelecer um preço médio para os produtos comércia
lizados pelos associados . 

h . Promover compras e adotar polÍ tica de venda dos pro
dutos . 

Ct\PÍTULO III 
DOS SÓCIOS , DEVERES E RESP~6ABILIDAOES 

Art . 5º - O qua dro social é composto das seguintes cate
gorias de sÓcios : 

a . SÓcio fundador 

b. SÓcio efetivo 

c . SÓcio honorário 

Art . 6º - Os sÓcios fundadores e efeti vos serao sempre· 
pessoas fÍsicas: que exerçam atividades de feirante . 

Art . 7º - Pe tencerá a classe de sÓcio fundador o feiran
t e que tenha contribuÍdo para a criação e institui ção da 
associação prestando seu concurso na sua organização , ou 
apoiando seus idealizadores e ter-se feito representar na 
Assembléia Geral da constitJição . 

Art . 82 - SÓcio efetivo será considerado o feirante 
se proponha a ingrepsar na Associação , satisfazendo 
as exigências do presente Estatuto , para usufruir dos 
rei tos sociais e demais benefÍcios comuns . 

que 
todas 

di-

Art . 92 - SÓcio honorário é aquel e que , sem fazer parte 
do quadro social , mas prestando serviços e benefÍcios de 
grande significado para os feirantes, deve ser homenageado 
pela Associação . 

§ Único - O título de sÓcio - honorário so poderá ser 
concedi do a pessoa fÍsi ca, epÓs aprovaçao pela Assembl éia 
Geral convocada para esse f im. 

Art: 10º - Para e r e~ to de i ngresso na Associação , consi
dera-se feiran te os propr ietários de bancas localizadas em 
feiras livres que comercialize produtos hortifruti granjei
ros e que estejam de acordo com as condiçÕes da lei Munici 
pal do TerritÓrio . 

Art . 11 - Para associ a r-se , o reirante , preencherá pro -
postas fornecida pela .'\ssociação . 

§ Úni co - Aprovado pela Diretoria e apÓs efetuar o paga
mento da taxa de admissão, o associado passará a gozar de 
todos os seus direitos jun to à Associação , contribuindo 
mensalmen te com taxa de laio Í dez por cento) do sal ário mÍ
nimo regional. 

Art . 12º - Cumprindo o que disoõe o art . an terior, o as
sociado a dquire todos os direitos e assume todos os deve 
r es e obrigaçÕes decorrentes deste Estatuto e das delibera 
çoes tomadas pela Associação . 

I- O associado fundador ou .efetivo tem direito de : 

a , Tomar parte nas Assembl éias Gerais , discutindo e vo
tando assun t os que nela se t ratar em; 

b, Pr opor à Diretoria ou às Assembléias Gerai s 
de interesse da Associação ; 

medidas 

c . Votar e ser votado para membro da Diretoria ou Conse
l ho Fiscal ; 

d. Afastar- se da Associação quando lhe convier ; 

e. Realizar com a Associação as operaçÕes que con~tituam 

o seu objetivo; 

f . Usufruir dos direi tos que lhe confere o presente Es
tatuto. 

II - O SÓcio fundador ou efetivo tem o dever e a obriga
ção de: 

a . Cumpr i r as di SposiçÕes deste Estatuto , resbeitar 
resol uçÕes das Assembieias Gerais : 

a s 

b, Contribuir , mensalmente com a taxa de manutenção que 
for fi xada ; 

c . Satisfazer , pontual mente , seus compromissos pa ra com 
a Associação , den tre os quais , o de participar ~tivamente 

da sua vida sociál. 

Ct\PÍTULD. IV 
DAS PENALIDADES 

Art . 13º - Os sÓcios estarão su jeitos as penalidades: 

a . Susoensão 

b. Eliminação 

c . Excl usão 

Art . 14 - O associado que infringir qualquer dispositivo 
Estatutário, resol ução da Assembléia Geral, da Diretoria ou 
Conselho Fiscal , será puni do com pena de suspensão ou eli
mi nação , consoante a gravidade da fa l es cometida . 

Art . 15 -Será ExcluÍdo o associado que : 

a . · Deixar de atender o previsto no art . 102. 

b. Deixa r de contribuir com a mensalidade durante 03 
(três) meses consecutivos , sem ,justificativa . 

Art. 16 - O a t ingido por suspensão ou eliminação poderá 
dent ro do prazo de trinta [ 30) dias , contados da.da ta do 
recebimento da notificação , interpor recurso, que terá e
feito susoensivo, até a primeira Assembléia Geral. 

Art . 17 - Em qualquer caso de afastamento, o associado 
não terá direito a restituição das contribuiçÕes realiza 
das , devendo satisfazer as suas obrigaçÕes pecuniárias de
correntes de sua condição de associado até a da ta do seu 
afastamento . 

CAPÍ TULO V 
DA ASSEMBLtiA GERAL 

Art . 18 - A Assembl éia Geral dos Associa dos , ordinária ou 
extraordinária é o Órgão supremo da Associação e den tro dos 
l imites deste Estatuto tomará toda e qualquer decisão de 
interesse da sociedade e sua s deliberaçÕes vinculam a to
dos , ainda cue ausen t es ou discordantes . 

Art . 19 - A Assembl éia Geral será convocada e dirigida p~ 
lo presidente da Associação . 

~ 12 - Poderá também ser convocada pC'lo Conselho Fiscal , :. 
se ocorrerem motivos gra ves e urgentes ou ainda , por meta
de mais um dos associados em pl eno gaza dos seus di reitos , 
apos uma solicitação não a tendida . 

& 22 - Não poderá participa~ da Assembléia Geral o asso
ciado; 

a . Tenha sido acmiiido apÓs sur. éconvocação : 

b. Esteja na infring~:1cia de qui.lJquer di s•Josi tivo esta 
tutário . 

Art. 20 ~Em qualquer das hipÓteses r efer i das no 
anterior as Assembléias • :erais serão convoca ~ _ ::;;m 

cedência mÍnima de cinco (os; di as, para a primeira 

artigo 
_ te -

convo-
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caçao e de 1 ( um) hora para a segunda . 

q Único - As duas (2) convocações poderão ser feitas em 

IV - plano de atividades da Associação para o exercÍcio, 
corrente ; 

um Único edital, desde que ele contenha , eXPressamente, os V - Elei ção dos componentes da Diretoria e do Conselt;lo 
prazos para cada uma delas . Fiscal; 

Art. 21 - Não havendo quorum para instal ação da Assemblé 
ia Geral convocada nos termos do ar tigo anterior será f ei: 
t a nova convocaçãÇJ, com antecedência mÍnima de três ( 3) di 
as. 

& Único - Se ainda não houver quorum para a sua instala
ção a Assembléia Geral será reali zada com qualquer núme
ro de sócios . 

Art . 22 - Os e di tais de convocação das Assembléias Ge
rais serão afixadas em l ocais visÍveis , comumen te frequen
tados pelos associados, e também em rádi o, TV e .iornais . 

Art . 23 - ~ da competência das Assembl éias Gerais Ordi -
nária s e ExlTaordinárias a destituição dos membros da Di
retoria e do Conselho Fiscal . 

q Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a 
regul a ridade da Administração ou fiscalização da Associa -
cão , poderá a Assembléia designar administradores e conse
l heiros provisÓrios , até a posse dos novos , cuja eleição se 
efetuará no prazo de trinta (30) dias . 

Art . 24 - O quorum para instalação da Assembléia Geral , 
que será verificado através das assinaturas constantes do 
Livro de Presenças é o seguinte : 

a . Doi~ terços (2/3) do número de associados, em condi -
çoes de votar; em primeira convocação ; 

b . Metade mais um dos associados, em condiç Ões de votar , 
em segunda convocação. 

Art . 25 - Os trabalhos das Assembléias serão dirigidos 
pelo Presidente , ou seu substituto legal , auxiliado pelo 
secretário da Associ ação . 

Art . 26 - Quando a Assembléia Geral não tiver sido con
vocada pelo Presiden te , os traba l hos serão dirigidos oor um 
associ ado escolhido na oca sião e secretari a da por outro as 
saciado convoca do pelo Presidente . -. 

Art . 27 - Os ocupantes dos cargos sociais, como quais 
quer outros associ ados , não poderão votar nas decisÕes so
bre assun Los que a eles se refiram da maneira direta ou in 
direta , entre e les os de prestação de contas . 

ArL . 28 - As deliberaçÕes das Assembléias Gerais somente 
poderão versar sobre os assuntos constantes no edital de 
convocação e serão Lomadas , preferencialmente , por voto se
cre to , tendo o associado direito a um ( l) voto , não sendo 
admitido o voto por procuração . 

Art . 29 - O que ocorrer na Assembléia Gera~ deverá cons
tar de Ata circunstanciada , l avrada em livro . prÓorio e a s
sinada , no final dos trnhalhos , pelos Diretores e Fiscais 
presentes e ainda , por quantos o queiram fazer. 

CAPf TU L 'O VI 
DA ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁRIA 

Art . 30 - A Assembléia Geral Ordinária , que se rea lizará 
obrigatoriamente , uma vez por ano , na 2~ quinzena de jane.!_ 
ro , de l iberará sobre os seguintes assuntos : 

I - Prestação de contas da Di retoria , acompanhada de pa
recer do Conselho Fiscal : 

II - Relatório de qestão; 

III - Demonstrativo das recei tas e despesas: 

VI - Quaisquer assuntos de interesse da Associação . 

CAPÍTULO VII 
DA ASSEMBL~IA GERAL EXTRAOROIN4RI A 

Art . 31 - A As~embléia Geral Extraordinária realizar-se
á sempre que nP.cessárta e poderá deliberar sobre quaisquer 
assunto de i r.teresse da AssocinÇão , desde que mencionado no 
Edi tal de convocaçao . 

Art. 32 - ~ de-competência exclusiva da Assembléia Geral 
Extraordinária , deliberar sobre os seguintes assuntos : 

a . reforma de estatuto ; 

b. mudança ou a l teração dos objetivos da Associ ação ; 

c , resolver os casos omissos deste Estatuto . 

Art . 33 - A Associação será ajministra da por uma Direto
ria compostas dos seguintes memaros : 

a . Presidente 

b , Vice.:Presidente 

c . 1º Secretário 

d . 2º Secretário 

e . 1 Q Tesoureiro 

f . 22 Tesoureiro 

g . Diretor Social 

Consel ho Fisc"' l 

h. 2 membros efetivos 

i. supl entes 

Art . 34 - Os membros da Diretoria serão el eitos pel a As
sembléia Geral para mandatos de um (1) ano, podendo ser· r~ 
eleitos . 

§ Único - Os car gos de direção da entidade nao sao remu
nerados ; nem a Associ ação distribuirá en tre os Diretores 
quaisquer benefÍcios ou lucros derivados de sua a tividade . 

Art . 35 - Os administradores da Associação não serão pe~ 
soalrnente responsáveis pelas obrigações que contraírem em 
nome da Associação , mas responrerão solidariamente pelos 
prejuÍ zos de seus atos se agirem com culpa ou 'do l o . 

Art . 36 - A Diretoria rege-se pelas seguintes normas : 

a . reunir- se ordinariamente , uma vez por mês e ex traor
dinariamente sempre que necessá~io , por convocação do Pre

'sidente , ou ainda , por solitação do Conselho Fiscal; 

b . delibera , validamente , com a maioria dos votos dos 
presentes cabendo ao Pr esidente o voto de desempa te ; 

c . as deliberações serão consignadas em atas circuns
tanci adas , ao fi nal dos trabalhos e assinadas pelos membros 
da Diretoria presente . 

Art . J7 - Nos impedimentos o Presidente sera substi
tuÍdo pelo Vice- Presidente . 

Art . 38 - Perderá , automaticamente, o cargo o merrt:Jro da 
Di reto ria que sem j us ti fica ti v a fa l ta r a 02 (duas) reuniÕes 
ordinárias ou a 03 (três) extraordinárias . . 

Art . 39 - Compete à Diretoria, dentro dos limites da 
Lei e deste Estatuto , atendendo as decisÕes ou recomenda-
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çÕes da Assemblêia Geral ; 

a . planejar as atividades da Associação , traçando nor
mas e controlanao resultados ; 

b, fixar as despesas da administração em orÇamento a
nual; 

c . indicar os·estabel eci mentos bancários nos quais de
vem ser efetuados os depÓsitos de numerários disponíveis ; 

d , zelar pelo patrimÔnio da Associação ; 

e . zelar pelo cumprimento da legisl ação em vigor no que 
diga à Associação ; 

f . promover a divulgação das atividades da Associação ; 

g , respeitar e fazer respeitar as autoridades consti
tuÍdas da Nação . 

Art . ao - Ao Presidente cabe .. dentr e outros , as seguin
tes atribuiçÕes: 

a . representar a Associação am juÍzo ou fora dele ; 

b . superv~s~onar todas as atividades da Associação ,IJlan
tendo contatos assÍduos com os demais membros da Oirerori a ; 

c . assinar os cheques bancários , conjuntamente com 
Tesoureiro; 

o 

d. assinar com o Tesoureiro con tratos e demais 
mentes consti~uÍdos de obrigações ; 

doeu-

e . assinar , conjuntamente, com o Secretário, a corres
pondência da Associação; 

f . convocar e presidir as reuniÕes de Diretoria , bem 
como as Assembléias Gerais; 

g , orientar a elaboração do orçamento anual e os rela
tórios da gestão ; 

h . nomear os membros de comissões ou gr.,pos de traba
lhos que venham a ser criados para o desenvolvimento das 
atividades da Associação ; 

i . apresentar à Assembléi a Geral a prestação de contas 
da Diretoria , acompanhada de parecer do Conselho Fiscal . 

Art . 41 - Ao Vice- Presidente , Compete: 

a , desenvolver trabalhos de interesse dos associados , 
especificamente na área do comércio de produtos hortifru
tigranjeiros, mantendo estreita ligação com os feirantes 

1 

no sentido de apurar necessidades que possam ser a tendidas 
pela Associação; 

b , compor grupos de trabalho ou comissões para estudo 
de problemas especÍficos de suas áreas de ação ; 

c . propor e sugerir medidas a serem tomadas pela Asso
ciação e que atendam aos interesses dos seus associados ; 

d substituir: o Presiden'te em seus impedimentos confor 
me dispõe o art. 37. 

Art . 42 . - Ao 1º Secretário compete , dentre outras a
tribuiçÕes: 

a . Secrco:ariar e lavrar as a tas de reuniÕes da Oire to
ria e das Assembléias Gerais, responsabilizando- se pelos 
l ivros , documentos e arquivos referentes; 

b , orientar e zelar pelos trabalhos de Secretaria , es-

c . assinar , conjuntamente , cnm o Presidente a corres
pondência da Associação , 

Art . 43 . - 2º Secretário Compete , 

a , Substituír o 12 Secretário em todas as suas faltas 
e impedimentos; 

b. Auxiliar em todo o serviço do Secre tário ; 

c, Executar os serviços que lhe forem cometidos pelo 
Presidente . 

Art. 44 . - Ao 1º Tesoureiro ·compete : 

a. responsabilizar-se pela guarda de valores da Asso~ 

ciação; 

b , assinar , conjuntamente com o Presidente, cheque ban
cário, ·contratos e demais documentos constituitivos de 
obrigações; 

c . efetivar pagamento com a prévia autorização da Pre
sidência; 

d . apresentar a Diretoria, mensalmente , mapa demonstra 
tivos de receita e despesa ; 

e . promover a cobrança de taxa de admissão , mensalida
de e outros valores da Associação; 

Art . 45 - Ao 2º Tesoureiro Compete : 

a . Substituír o 1º Tesoureiro em suas faltas e impedi
mentes; 

b . Auxiliar o 1º Tesoureiro em suas atribuições con
tribuindo para a perfeita regularização dos documentos e 
serviços de tesouraria . 

Art. 46 - Ao Diretor Social Compete: 

a . Preparar e superintender todas as atividades soci
ais da Associação ; 

b . Expedir juntamente com o Presidente todos os convi
tes de festa e outras comemorações sociais ; • 

c . Preparar calendári o de eventos sociais ; 

d , ~esenvolver todas as atividades inerentes ao cargo , 

CAPÍTULO VIII 
Dn CG~SELHO FISCAL 

Art . 47 .- O Conselho Fiscal será composto de 04 (qua
~rQ) membros representantes de associados , nos termas do 
artigo 6º eleitos para um mandato de um (1) ano rião poden
do ser reeleitos para o mandato seguinte . 

Art. 48 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assÍdua 
Fiscalizaç;o sobre as operações, atividades e serviços da 
Associação , cabendo-lhes, dentre outras , as seguintes a tri_.::. 
buições : 

a . conferência periÓdica do saldo do numerário exis
tente em caixa, verificando, também , se são cumpridas as 
determinações emanadas da Diretoria para d movimentação dos 
recursos financeiros da Associação ; 

b . verificar o c Jmpri m..;•,' o :J'l ~ decisÕes e 
tomadas pela Asserrt:Jlé , Ger··~ 

1 

r esoluções 

c . analisar contas, b<>1ancetes e B<' .,-,..o G.o1·,'l"·c:1 !'c-,d-ando J seu parecer por escri to ; 

tabelecendo normas para seu funcionamento; d . dar conhecimento : Dire teria e Assembleia das 

------~--------------------
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irregularidades , 

CAPÍTULO I X 
DO PATRIM~~IO RECEITAS E DESPESAS 

Art. 49 . O patrimÔnio da Associação está formada por: 

a . valores , bens móveis e imÓvei s adquiridos pela Asso
ci ação; 

b . doação com destinação especÍ fica . 

Art . 50 - Constituem Receitas da Associação : 

a . taxa de admissão, no valor de ~ (cinco por cento ) 
do sal ário mÍnimo . 

b , mensalidades , de acordo com os valor es determinados 
pel a Diretoria ; 

c . doação em moeda corrente . 

Art . 51 .- Constituem despesas da Associação, todos os 
gastos necessários ao perfei to funci onamento das ativida
des estatutárias , desde que previ amen te aprovados pel a Di
retoria . 

Art . 52 - Anualmente a 31 de dezembro , sera l evantado 
Balanço Geral incl uindo demonstrativo da Receita e Despesa , 

CAPÍ TULO X 
DAS ELEI ÇOES 

Art . 53 - As eleições para a Di retoria e Consel ho Fis 
cal serão real izadas no mês de novembro, observando os se
guintes Ítens: 

a . as eleiçÕes serao procedidas por escrutínios seére
tos , em chapas previamente registradas ; 

b. os pedidos de regi s t ro das chapas serem dirigidos ao 
Presidente da Associação e ent r egues a Secretaria até 3 

(três ] dias antes da dara mar cada do pleitu ; 

c . na chapa eleitoral dever ão constar a pal avra DIRE
TORIA e abai xo das mesmas , os respecti vos car gos, seguidos 
dn nome do associado e suas respecti vas assinaturas , e pa
ra o COi~SELHO FISCAL , o mesmo procedimento ; 

d . é vedado o registro dn mesmo candida t o em mais 
uma chapa; 

de 

e . uma vez regist~adas as chapas nao poderão ser al te
radas sob pena de nulidade; 

Art . 54 - A Associação manterá os seguintes livros : 

a . matrícula ; 

b , atas de Assembl éia Ge~ais ; 

c . atas da DirP.toria ; 

d . atas do Consel ho Fiscal ; 

e, livro de presença às Assembléias Gerais ; 

f . cont ábeis e fiscais obrigatórios 

Art . 55. - No livro de matrícula os associados fundado
res e efeti vos serão inseri t os por ordem cronolÓgico de ad
missão e nele constarão todos os dados que identifiquem o 
associado. 

§ Único - O livro de matrícula poderá ser substituído 
por fichas desde que sejam tipograficsmente numeradas 
contenham o vis to do Presidente , 

CAPÍTULO XII 
DA DISSOLUÇÃO 

e 

Ar t . 56 - A Associaçãn se dissol verá voluntariament e , 
salvo se o número de 10 (dez) associados a assegurar a sua 
conti nuidade, quando: 

a . houver atingindo os nbjetivos prRviamente estabele 
cidos; 

o. tenha al terado a sua forma jurÍdica ; 

c . tenha paralizado suas atividades por mais de a2 (do
is) anos . 

§ Único - No caso de dissolução da Associação o 3eu pa
trimÔnio reverterá para outra entidade carente, 

CAPÍTULO XIII 
DISPOSIÇDES TRANSITÚRIAS 

Art . 57 .- O presente Estatuto poderá ser alterado em 
reunião de Assembl éia Geral cnnvocada especialmente para 
este fim , consideradas aprovadas as resol uções que obti ve
rem o vot o de maioria absoluta . 

§ 1! - A Assembl éia Geral so poderá del iberar snbr e a 
reforma do Estatuto., com a presença em primeira convocação 
de dois terços (2/3) dns sÓcios fundadores e efetivos, sen
do-lhe facultado entretanto deliberar em segunda cnnvoca

f . a Secretaria fornecerá a Assembléia Geral , relação çao com qualquer núme~ . 
dos sÓcios que poderão votar e serem votados ; 

g . A Assembléia Geral reunir- se- á ~n tes dn pl eito a fi.m 
de designar a data e por acl amação i'ndicar ~s 05 (cinco) 
membros que dirigirão os trabalhos de el eiçdes , constituí 
da de 01 (um) PrP.sidente; 19 e 29 Secretár i o e 02 (dois) 
escrutinadnres . 

h . terminada a elei çÃo se_rá prncedida a apuração e pro
clamados os eleitos, devendp ser l avrada uma ata dos tra
balhos assinados obrigatoriamente pel os 05 (cinco} membros; 

§ 2º - Os sÓcios deverão ser convocados por Edital pa
ra 1º e 2º convocaçÕes, com antecedência mÍnima de cinco 
(5) di.as . 

§ 39 - O Edi t al que trata o parágrafo anterior , indica 
rá o dia, hora , l ocal e assuntos pendentes de deli berações 
dentro da al çada da Assembléia Geral , se~do afixadn na se_:: 
de e t ransmitido aos sÓcios fundadores e efetivos por me
ios de comunicação em geral . 

i . o dia da el eição terá como horário de 9 :00 até 
17:00 horas ininterruptamente ; 

§ 4º - A mesa que dirigirá as reuniões da Assembléia 
as Geral , será constituÍda por um Presidente eleito por esta , 

e um Secretário escol hido por ele . 

j . havendo empate, será considerado eleito o sócio que Art . 58 - Este Estatuto entrará em vigor na datadesua 
tiver mais tempo de inscrição na Associação e se persistir publ icação . 
o empate , se processará nova eleição na mesma ocasião,des-
de que participem 2/3 dos votan tes , Macapá, 12 de novembro de 1986. 

CAPÍ TIILO XI FRIWCI SCO MORAI S DA SILVA 
DOS LIVROS - Presidente -


	

